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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NEOPOLIS/SE

 

 

Processo: 202275000482

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove A.M.T.S., em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 
Pagamento da liquidação do saldo remanescente, no valor de R$ 4.728,08 (QUATRO MIL E SETECENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E OITO CENTAVOS).
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.

Ademais,  requerer o envio dos autos à Contadoria Judicial para que seja efetuado o 
cálculo das custas finais, após a emissão da competente guia, requer ainda a intimação da ora peticionante para ciência e 
adoção das providências cabíveis.

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome da advogada KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB/SE 2595, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das 
mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NEOPOLIS, 7 de fevereiro de 2025.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo
Processo nº................................: 202275000482 N° Conta Judicial...................: 010/28.807054-0

CEDENTE:     BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente Data de Vencimento Valor Cobrado 

SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

23/01/2025 R$ 4.728,08

Agência  / Código do Cedente Nosso Número Autenticação Mecânica

015/909000016 02580350-4

047-7 04791.59097 00001.602580 03504.047105 1 99700000472808

Local de Pagamento Vencimento

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE 23/01/2025

Beneficiário Agência/Cod Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 015/909000016

 N° Conta Judicial: 010/28.807054-0

Data do Documento Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

03/01/2025 03/01/2025

Nosso Número
02580350-4

Uso Banco Carteira Moeda Quantidade Valor

CS R$

(=) Valor do Documento

R$ 4.728,08

Instruções
- Documento referente à GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar multas, juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

(-) Outras deduções

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

SACADOR/AVALISTA

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO



0

15/01/2025 0 ESTADUAL

15/01/2025 025803504 00007502520228250045

SE/Neópolis Vara Cível RÉU 4728,08

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

ANA MEIRE TAVARES SILVINO FISÍCA 04720528538

AEEEF7DB8BFA0836

04791.59097 00001.602580 03504.047105 1 99700000472808



 

 

 

 

 

 

17.074,63 - 12876,95 = R$ 4.197,68 

 

 


